
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

n.o PMC/SEGOV/2Ió12005 àÜ

Congoúas, 16 de junho de 2005.

E:tnro. Sr.
Múcio Corrêa Evangelista
Presidente da Câmara Mrmicipal de
CONGONHAS/\4G

Assunto : Encaminhamento.

Seúor Presidente,

Encaminhamos os Projetos de Ircis abaixo relacionados para análise e
votação dos Senhores Vereadores, e que seja dado aos rlesrnos, o CARÁTER DE
URGENCIA;

I - Autoriza abertura de crédito especial;

2 - Aúoriza doação de imóvel.

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e
consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETODE I,ETN" DOA5

Âutoa'za áertsrade crÉdia especiEl-

ÀrL l' Fisê e Poder Exeeu*ivo do lttEricípio de Corrgo,ohas, aÉeizado a
abrir nss anexos da Ld Mtmicipal n" 2.48O, de 29 dÉ dezembn'o de 7ffi4, qüe apÍavotr o
&çamento do Mraricípi,o de Corqonhas para o exercício de 20O5, credito especial na
importânsia de R$ 5O.00O,ffi (@enta tnil reâis), criando no rnetcionado oÍçãneÍrto a

seguinte dotação:
ORGÂO: 0Z - EXECUTTVO MUNICIPÂL
UI{BÂDE:0S - SECRETÂRIÂ MUN'ICFÂL RÂ FA.ZENDÀ
SUBTINIDADF.: 04 _ DTVISÃO DE TESURARIA
FUNÇÃG 04 - ÂDiffi{tsTRÀÇAC
sliBFrÃüÇÃG 123 - ArlMr}rrsrBAÇÃo rBler,cerR^
?ROcRÁMÀfi1Íl - Ámm{§TRÁÇÃO m RECEilAS PÚBLTCAS
AFIVTDÂ])E: 2.0úr - GES tÃO DO§ SERVFÇO§ DE TESOURÂRrÂ
CÂTEGORIÂ ECONÔI,fiCA 4 -DE§PESAS Dg CAPTTAL
NÁTIIREZA nÁ ffiSPESÂ: 4 -E\IVE§IE*ENTS
MODÂI*DADE DÂ ÁPLICÂÇÃ$-$a - np@es Dintas
ELEMF?.+TO DA DESPESÂ:92 - Despesas de ExercíciosArêriores.............-..Rt 50.Ci00,00

ArL 2f, Pe rftrrler ao disposb nc atip e*terior fiea cancek igqd
irrpoúnncie no oçãeffito €ürEffi, ee segrÉ* deção;
óncÃo.oz - recrrrrvo M{.rNcrpAL
UNIDAIIE:05 - SECRE FARIA MLII*ICFAL D FAZENDA
ST-rBÜNIDÁDE: 04- DTVXSÂO DE TESOT,rRÂRIÁ,
04.Í73m5ü2.05I * Cestão des Serviços de Tesouraria
139+ y2 Despesas de Exercícim Âderiores......... .....................RS 5S.00O,00

ÂÉ 3. Esta tsi ertra ern r.igor na data de sua publicação

Congúntras, 15 de jmho de 2í)O5.
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A CârEaB McÍIi€ifC de CsogonEas, Estâdê & Mi$ae Gerais, âprovou e eu.
PreÊito, saneioÍlo e pronrulgo a seçiate Lei:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CT, 7')
ü

rus-ftFlc^TtvÂ

Sr. Presi<Iente
Srs- Vereadorcs,

O Projeto de Í,ei que or* €ofocamôs à apreciação dessa Casa
l.egiskiva, @se da *iloazz4;fu de abertwa de cr&ito especial, pelo fato de quando dê
etaboração do orçarnento. 6i eria«Ia apenas a dotação orçamerrtária para despesas correntes,
serdo assim estari.arnos eriaÍrdo para despesr de capital gara eÊito de Notrramento aúe

cabgoria econômica.

Esperarnos eoÍrlar eom a ap,eÉo sempe posítivo desta Casa
Legislati,a ac p*eserte ptojeto, e que seja úado m nresrno, o CARATER DE URCÊ,I\ICIÂ.

Congonhas, l5 de junho de 2ffi5.

)--- i'-" 4*
CCSTÂ CAI}TDO

F, ef€ito de Congonhas

' - 0livel ia

Ademtr,

Procurao
PRÂÇA PRESIDENIE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 'TEL.: (3'1) 3731 í300 - FAX: 131) 3731 1240 - www.congonhas.mg.gov.br
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Câmara Municipal de Congonh
Paa";-r.ar.-^ Oull^^,*L /4 H e"r^/4-LLJ.,t

Congonhas, 22 de juúo de 2.005.

À
Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei (H3/2fi)5 - autoriza abertura de credito esoecial.

PARECER

Versa o projeto sobre autorizaçâo de abertura de cÉdito especial,

A competência de iniciatira é do Exccutivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

O projeto estii em consoráncia com a legislaçâo que rege a rnatoria, ou sejq a Lni 4 .320164 .

Há uma justificativa para a iniciativa quc é a dotação para despcsas de capital não consignadas no

orçamento original.

O projeto é legal e constitucional.

EÍe i o nosso parecer. smj.

@

6r

\
Adriano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Rua Padre A ônio Conêa, ló3 - CeDtro - CongonhavMc -Tel.: (31)3731-1840-Site: www.camaÍacongoúas.mg.go!.br - E-mail: camaramc @conett.com.br
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Câmara Municipal de Congo
P ra";*r.a,r."* Cçllt "*L /4 H r,.r^/-t ;JíJ4

n

Congonhas, 23 de lunho de 2005

RELATORIO

O Proleto visa autorizar abertura de crédito especial cnando, no
orçamento conente, as despesas de capital, para eÍeito de desdobramento de
categona econômica.

A abertura de crédito está de acordo com a Lei 4.320164, que rege a
matéria

Somos favoÉveis à aprovaçâo do projeto.

O projeto é legal e consütucional

Estêéonossorelatóno.

*
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CMC/hmts
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Rua PadÍe Antônio corÍêa' I ó3 - centÍo - conSoúavMc - Tel.: (31) 3731- 1840 - site: www.camaracongoúas.mg.gov.bÍ - E-mail: camaramc@conett.com.br

I

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

Ref.: Proieto de Lei no 043/2005 - Autoriza Abertura de Crédito Especial
(despesas de capital).
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CMC/hmÍs

Câmara Municipal de Congonhas
Pal";^.ar"^. e^l*",*L /a Hr-r^í-r;/íJg

Congonhas, 23 de junho de 2005.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de Lei no 04í2005 - Autoriza AbeÉura de Crédito Especial.

RELATORIO

O Projeto visa autonzar abêrtura de crédito especial.

A abertura de crédito está dê acordo com a regra que rege a maténa.

Somos ÍavoÉveis à aprovação do pÍqeto.

Este é o nosso relatório.
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Rua Padrc Antôdo CorÍêa. ló3 - Centro - CongoúaVMG - Tet.: (ll ) l73l-1840 - Sitei www.camaraçongoúas.mg.gov.br - E_mail: camaramc@conerr.com.bÍ
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OÍicio
Assunto
Origem
Dâtâ

N" CMC/SE/302/2005
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
0510712005

ó^
a Y

Senhor Prefeito.

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa
Legislativa, na Reunião Extraordinária realizada em M dejulho. no Salão Nobre da Câmara:

Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal n" ü)l/2fi)5 - Atera a reda@o do § l" do
artigo 186 da LOM - Rejeitado por 04 votos favoráveis, 03 votos contrá,rios e 0l ústenção.

Projeto de Resoluçâo n' 0M/2005 - Faculta a existência de murais informativos de
sindicatos e demais associa@es classistas, nas dependências da Câmara Municipal de
Congonhas - Aprovado em única discussão e votBção por unanimidade (Resolução n'
383/2005).

Projeto de Resolução n" 006/2ü)5 - Cria Menção Honrosa "Mulher de Verdade" - Aprovado
em única discussão e votação por unanimidade (Resolução n" 384/2005).

Projeto de Decreto trgislativo n' 010/2ü)5 - Concede Título de Cidadão Honorário
(Maurício Rodrigues dos Reis) - Aprovado em votação secreta por unanimidade @ecreto
Legislativo n" 521 I 2005}

Projeto de Decreto tcgislativo n" 011/2ü)5 - Denomina Via Pública (Avenida Kaio Felipe
Pacheco de Almeida - Zé Angit) aprovado em única discussão e votação simbólica por
unanimidade (Decreto Legislativo n" 52212005).

Projeto de Lci n' 039/2005 - Declara de urilidade pública o "Bloco Camavalesco Infanto-
Juvenil Yabba-Dabba-Doo" - aprovado em l'e 2" discussões e vota@es simbólica por 07
votos, (Proposição de Lei n" 036/2005).

Projeto de Lei n' 040/2005 - Dá nova redação ao aÍt.2:, da ki n'2.508, de 03 de junho de
2005 aprovado em l'e 2" discussões e votações simbólica por 07 votos, (Proposição de Lei
n'037/2005)

Projeto de Lei n" 041/2005 - Acrescenta inciso X, no art. 60, da Lei n" 2_252, de 03 de maio
de 2000, que "Institui o pagamento de despesas pelo regime de adiantamento no âmbito da
Administração Direta do Município de Congonhas" - aprovado em l" e 2" discussões e
votações simbólica por 07 votos, @roposição de Lei n' 038/2005)

(
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Avenida do
Contomo que liga
a Rodoüária ao
Bairro Santa
Mônica

Av Alqrsandro
Ferreira da Silva

Santa
Mônica

06/05/04 Zeliúo

Rua A Rua Maércio
Martins Vechia

Nova
Cidadc

06l05l04 D.L. n" 480 Zelioho

Rua l -í Rua Geraldo Ferreira
da Silva

Primavera 06/05to4 D.L. n' 481 Zeliúo

Rua 8 Rua Aristides de
Paula Rcis

Eldorado 06t05t04 D.L. n' 482 Zelinho

Rua da Chacnnha Praia t8t06t04 D.L. n' 484 Zelillto

Rua 2 Rua Oscar Búia da
Fonseca

Primavera na/06l04 D.L. n" 485 Zelinho

Rua 12 Rua Maria
Almeida Reis

dc Eldorado tE/o6/o4 D.L. n' 48ó Zeliúo

Rua 12 Rua Santinha
Teixeira de Matos

Gualtcr
Monteiro

t8t06/04 D.L. n" 487 Zeliúo

Rua 'l Rua Luiz Pereira da
Silva

Eldorado t8to6to4 D.L. n' 488 Zeliúo

Rua 2 Rua Maria Pereira
Guerra

Grand Park I 8/06/04 Zelirúro

Trecho da Rua do
Ouro
compreendido
entre ruas do
Ouro c Rua
Domingos
Henrique de Faria

Praça
[,ourenço

Ehezer Matriz t7/09/04 D.L. n' 499 Eduardo

Primeira rua à
direita da Rua
Sabaní

Travessa José Isaías
Mendes

Praia t7109/o4 D.L. n" 500 Anivaldo

Rua U Rua Maria Jose
Mendonça Silva

Nova
cidadc

t7/09/04 D.L. n'501 Joâo LouÍenço

Rua O Rua Tmtônio Josc
Percira

Nova
cidade

l7/091(t4 D.L. n" 502 João Loürcnço

Trecho entrg os

números 232 e
820, que vai da
Travessa Mariano
ate a Av. Michael
Monteiro

Rua da Chacrinha Praia 17rc9/04 D.L. n' 503 Zelirúro

Braço esquerdo
da Travessa Maú

Rua Josc l,ourenço
Cordeiro

Alvorada t tltt/04 D.L. n' 505 Z-eliúo

Rua V Rua Pedro Maria
Anunciação

Co,np.
Cristo Rei

r 8/t t/04 D.L. n' 508

D.L. n" 479

Rua Francisco
Mateus de Oliveira

D.L. n' 489



':pProjeto de l*i n" O39?f/fi5 - Dispõe sobre a doação por empresa pública ou priiada
uniforme, mochil4 pasta, utensilio, equipamento, materiai escolar, esportivo e didátiql à
escola da rede pública municipal e à creche pública ou conveniada aprovado em 1â e 2a

discussões e votações simbólica por 07 votog @roposição de Lei n'039/2005).

Projeto de tei n' 043/20O5 - Autoriza abertura de crédito especial - aprovado em única
discussão e votação simbólica poÍ 07 votos, (Proposição de l*i n'040/2005).

Projeto de Lei n' 045/2ffi5 - Autoriza abertura de crédito especial - aprovado em única
discussão e votação simbólica poÍ 07 votos, (Proposição de Lei n'041/2005).

Projeto de Lei n'046/2005 - Autoriza pagamento de despesa que menciona - aprovado em
1" e 7 discussões e votações simbólicas por 07 votos, (Proposição de Lei n" 04212005).

Projeto de l*i n" 047/2005 - Amplia vagas no Anexo I, da Lei n' 1.847, de 29 de maio de
1.992 - aprovado em lu e 2' discussões e votações simbólicas por 07 votos, (Proposição de
Lei n" 043/2005).

Projeto de Lei Substitutivo âo Projeto de tri n" 04E/2005 - Autoriza o Município de
Congoúas a custear despesas relativas a Copa AMETUR - aprovado em l'e 2'discussôes e

votações simbólicas por 07 votos, (Proposição de l*i n" 044/2005).

Projeto de t*i n" 049/2005 - Autoriza o Município de Congonhas a ConstituiÍ Consórcio
lntermunicipal de Tratamento de Residuos Sólidos - ECOTRES e dá outras providências
aprovado em l^ e 2i discussões e votações simbólicas por 06 votos favoráveis e 01 abstenção
(Proposição de Lei n' M5l2O05\.

Atenciosamente

MUCIO CORREA EVANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas

CMC/hmfs



início da Rua
do Germano
deverá ser
considerado na
estrada de terra
(Maranhão
Congonhas),
virando à

esquerda e

seguindo pela
direita na
bifurcação
adiante.

Rua do Germano Distrito do
Aho
Maranhão

10t03104 D.L. n" 471 Vardcrlei

O início da Rua
Nossa Senhora
da Ajuda passa

a ser
considerado na
Praça 15 de
Agosto, esquina
com Rua José
Vidal, com
prolongamento
atual

Rua Nossa Seúora
da Ajuda

Distrito do
Alto
MararúÉo

tot03t04 D.L. n' 471 Vanderlei

rua que tem seu

inicio com Rua
Dom Muni4
lado direito da
Escola Estadual
Nossa Senhora
da Ajuda.

Rua Capitão Moreira Distrito do
Alto
Maranhão

tot03t04 D.L. n' 471 Vandcrlei

Rua F Rua Glicória de

Castro
Nova
cidade

02t04lt4 D.L. n" 473 Michael

Rua 5 Rua Ricardo
AlcxandÍe da Paixão

Cinqúentcn
ário

06t05/M D.L.n" 474 João Lourenço

Rua 7 Rua Jose dc Oliveira
Lopes Camelo

Grand Park 06t06n4 D.L. n" 475

Rua 9 Rua Rubcns Torrcs

Quintão

Zé Arigi) 06t05l04 D.L. n' 476 Mauro

Rrra I I Rua Verico
Gualberto

Eldorado 06t05/04 D.L. n" 477 Zclinho

Praça em frente à
Delegacia de

Policia

Praça lrmã Suzara Praia 06t05n4 D.L. n" 478 Zeünho

Mauro



Câmara Municipal de Congonhas
Da";.*ao"* Or,lt^,qaL /4 H or4.<-t.L/4,/z
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pnoposlÇÃo DE LEr N.' o4o/ 2oos.

AT]TORIZA ABERTURA DE CREDITO trSPECIAL.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a
seguinte lei:

Art. l" Fica o Executivo do Município de Congonhas, autorizado a
abrir nos anexos da Lei Municipal no 2.480, de 29 de dezembro de 2004, que aprovou o
Orçamento do Municipio de Congonhas para o exercicio de 2005, credito especial na
importância de R$50.000,00 (cinqúenta mil reais), criando no mencionado orçamento a

seguinte dotação:
ORGAO: 02 - E)GCUTIVO MUNICIPAL
UNIDADE: 05 _ SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SUBUNIDADE: 04 _ DI'flSÃO DE TESOURARIA
FUNÇÃO: 04 - ADMTNTSTRAÇÃO
SUBFUNÇAO: I23 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA
PROGRAMA, OO5O ADMINISTRAÇÃO OC RECCITAS PIJtsLICAS
ATIVIDADE: 2.06I GESTÃO DOS SERVIÇOS DE TESOI'RARIA
CATEGORIA ECONÔMICA: 4 - DESPESAS DE CAPITAL
NATUREZA DA DESPESA: 4 _ INVESTIMENTOS
MODALIDADE DA APLICAÇÃO: 90 - Aplicações Diretas
ELEMENTO DA DESPESA: 92 - Despesas de Exercícios Anteriores..................R$50.000,00

Art 2' Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento corrente, na seguinte dotação:
ORGAO: 02 - E)(ECUTM MUNICIPAL
TINTDADE: 05 - SECRETARIA MLINICIPAL DA FAZENDA
SUBUNIDADE: 04 _ DIVISÀO DE TESOURARIA
0412300502.061 Gestão dos Serviços de Tesouraria.
3390 92 Despesas de Exercícios Anteriores ..R$50.000,00

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonha5, aos cinco dias do mês de julho de
dois mil e cinco

\

M ÚCIo CORRÊA EVANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora da

(-'âmara Municipal de Congonhas

CMC/hmfs
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Rua PadÍe Antôrio Corrêa, 163 ' CeDtro - CongoúaíMC - Tel.: (l l) 37i l- 1840 - Sitei www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mai1 camaÍamc@cone1.com.bÍ
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LEI N" 2.519

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL.

A Câmara Municipal de Congonlras, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo do Municipio de Congonhas, autorizado a
abrir nos anexos da Lei Municipal n'2.480, de29 de dezembro de2004, que aprovou o
Orçamento do Municipio de Congoúas para o exercicio de 2005, crédito especial na

^importância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), criando no mencionado orçamento a

seguinte dotaçâo:

ORGAO: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL
UNIDADE: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SUBUMDADE:04 - DIVISÃO DE TESOURARTA

SUBFUNÇÃO: I23 _ ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROGRAMA: OO5O ADMTN1STRAÇÀO DE RECEITAS PÚBLICAS
ATTVTDADE: 2.06r GESTÀO DOS SERVIÇOS DE TESOLTRÂRrA
CATECORIA ECONOMICA:4 - DESPESAS DE CAPITAL
NATUREZA DA DESPESA:4 - INVESTIMENTOS
MODALIDADE DA APLICAçÃO:, SO -,Aplicações Diretas
ELEMENTO DA DESPESA: 92 -- Despesas de Exe;cícios Anteriores..... R$ 50.000,00

Art, 2" Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento corrente, na seguinte dotação:

ORGÃO: 02 EXECUTTVO MUNICIPAL
UMDADE: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SUBUNTDADE:04 - DIVISÃO DE TESOURARIA
0412300502.061 - Gestão dos Serviços de Tesouraria
3390 92 - Despesas de Exercícios Anteriores...... .R$ 50.000,00

Congonhas, 7 dejulho de 2005

ANDERSON COSTA CABIDO
Preíeúo de (longonhas

Art 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N'4.044, DE 7 DE JULHO DE 2005.
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O Prefeito Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, no uso das

atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso I, alínea "c", da Lei Orgânica do Município, e
pela Lei n.' 2.480, de 29 de dezembro de 2004 eLei2.5l9, de 7 de julho de 2005,

Art. 1" Fica o Poder Executivo do Município de Congonlas, autorizado a
abú nos anexos da Lei Municipal no 2.480, de 29 de dezembro de 2004, que aprovou o
Orçamento do Município de Congoúas para o exercício de 2005, crédito especial na
importância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), criando no mencionado orçamento a
s:guinte dotação:
ORGAO: 02 - E)GCUTIVO MUNICIPAL
UNIDADE: 05 - SECRETARIA MLTNICIPAL DA FAZENDA
SLtsLTNIDADE: 04 _ DTVISÃO DE TESOURARIA
FtrNÇÃo: 04 - ADMTMSTRAÇÃO
SUBFI.INÇÃO: 123 _ ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROGRAMA: OO5O _ ADMINISTRAÇÂO DE RECEITAS PÚBLICAS
ATTVTDADE:2.061 - GESTÃO DOS SERVrÇOS DE TESOURARTA
CATEGORIA ECONÔIVtrCA: 4 _ DESPESAS DE CAPITAL
NATUREZA DA DESPESA: 4 - INVESTIMENTOS
MODALIDADE DA APLICAÇÃO: 90 - Aplicações Diretas
ELEMENTO DA DESPESA: 92 - Despesas de Exercícios Anteriores.................R$ 50.000,00

Art. 2' Para atender ao disposto no artigo aúerior f,ca cancelada igual
importância no oÍçamento corrente, na seguinte dotação:
ORGAO: 02 - E)GCUTIVO MLINICIPAL
IINIDADE: 05 - SECRETARIA MTINICIPAL DA FAZENDA
SUBUMDADE: 04 _ DIIüSÃO DE TESOTIRARIA
0412300502.061 - Gestão dos Serviços de Tesouraria
3390 92 - Despesas de Exercícios Anteriores......... .......................R$ 50.000,00

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 7 de julho de 2005.

)- )-- )""-.lr
DERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRES|DENÍE KUBTTSCHEK, 135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP36415-000-TEL.:(31)3731 1300 - FAX: (31)3731 1240 - wYrw.congonhas.mg.gov,br

Abre crédito especial.

DECRETA:
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